
Emissão: 06/03/2026
RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) R$ 1,00

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 7.975.410,66                7.975.130,27               280,39                             

    Receita de Alienação de Bens Móveis 5.001.034,48                5.000.756,64               277,84                             

    Receita de Alienação de Bens Imóveis 2.974.000,00                2.974.000,00               -                                   

    Receita de Alienação de Bens Intangíveis -                               -                               -                                   

    Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 376,18                          373,63                         2,55                                 

DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS

(d) (e) (f) (g) (h) = (d - e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 7.814.307,78                7.779.937,07      435.300,00         435.300,00         7.344.637,07                    4.888.908,67               34.370,71                        

    Despesas de Capital 7.814.307,78                7.779.937,07      435.300,00         435.300,00         7.344.637,07                    4.888.908,67               34.370,71                        

        Investimentos 7.814.307,78                7.779.937,07      435.300,00         435.300,00         7.344.637,07                    4.888.908,67               34.370,71                        

        Inversões Financeiras -                               -                     -                     -                     -                                    -                               -                                   

        Amortização da Dívida -                               -                     -                     -                     -                                    -                               -                                   

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência -                               -                     -                     -                     -                                    -                               -                                   

        Regime Próprio dos Servidores Públicos -                               -                     -                     -                     -                                    -                               -                                   

SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III) 44.181.903,01              2.650.921,60               46.832.824,61                 

FONTE: Siafe-Rio - Secretaria de Estado de Fazenda.

Obs.: Excluídas a Imprensa Oficial, a CEDAE e a AGERIO por não se enquadrarem no conceito de Empresa Dependente.
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DESCRIÇÃO
TCE AJUSTADO 

EXERCÍCIO DE 2023
TCE AJUSTADO 

EXERCÍCIO DE 2024

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 36.593.903,90R$              35.427.082,73R$                   

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 4.424.227,89R$                8.769.277,84R$                     

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 5.591.049,06R$                14.457,56R$                          

SALDO ATUAL 35.427.082,73R$              44.181.903,01R$                   

 * Em 2023 O TCE-RJ não considerou o pagamento dos Restos a Pagar na FR-RJ 233 (Alienação de Ativos) no valor de R$ 4.291.503,27 

 * Em 2024 O TCE-RJ não considerou a receita classificada na NR 1931021101 - Alienação de Bens e Mercadorias Apreendidos - Principal, 
FR-RJ 233 (Alienação de Ativos), no valor de R$ 92.750,84 

AJUSTE DO SALDO FINANCEIRO A APLICAR CONFORME PROCESSO SEI-040005/000627/2025


